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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 135, DE 23 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA em sua 442ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de abril
de 2012, considerando o disposto no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984,
de 17 de julho de 2000, resolveu outorgar à:

Enerpeixe S.A., rio Tocantins, Municípios de Peixe e Sal-
vador/Tocantins, aproveitamento hidrelétrico (UHE Peixe Angical).

O inteiro teor desta Resolução, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

VICENTE ANDREU

Art. 1º Autorizar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE a realizar concurso público para o provimento de
setenta cargos de Especialista em Financiamento e Execução de Pro-
gramas e Projetos Educacionais e setenta cargos de Técnico em Fi-
nanciamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º
ocorrerá a partir de julho de 2012 e está condicionado à:

I - existência de vagas na data de publicação do edital de
abertura de inscrições para o concurso público; e

II - declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a
adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Presidente do FNDE, a quem caberá baixar as normas
necessárias, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos
administrativos, de acordo com as disposições do Decreto no- 6.944,
de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura do
concurso público será de seis meses, contado da data de publicação
desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 182, DE 27 DE ABRIL DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto no- 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a Fundação Biblioteca Nacional a realizar
concurso público para o provimento de quarenta e quatro cargos do
Plano Especial de Cargos da Cultura, conforme discriminado no Ane-
xo.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º deverá ocorrer a partir de setembro de 2012, e está con-
dicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados; e

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que exe-
cutam atividades não previstas no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada pre-
viamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o
disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU nº 494, de 18
de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento de dotações
orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e En-
cargos Sociais", no montante equivalente ao custo dos cargos pro-
vidos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais da Fun-
dação Biblioteca Nacional.

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata esta
Portaria terá como contrapartida à extinção de quarenta e quatro
postos de trabalho terceirizados da Fundação Biblioteca Nacional, que
estão em desacordo com a legislação vigente, obedecendo ao disposto
na Cláusula Quarta do Termo de Conciliação Judicial - Processo nº
00810-2006-017-10-00-7.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico e pela verificação prévia das condições para a nomeação dos
candidatos aprovados será do Presidente da Fundação Biblioteca Na-
cional, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a pu-
blicação de editais, portarias ou outros atos administrativos, de acordo
com as disposições do Decreto nº 6.944, de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até seis meses contado da data
de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível de Escolaridade Quantitativo de Vagas
Assistente Administrativo NI 27
Assistente Administrativo I NI 1
Assistente Administrativo II NI 1
Assistente Administrativo III NI 4
Assistente Técnico Administrativo NI 2
Auxiliar de Documentação II NI 9
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SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA NORMATIVA No- 3, DE 27 DE ABRIL DE 2012

Estabelece orientações aos órgãos e enti-
dades do Sistema de Pessoal Civil da Ad-
ministração Federal - SIPEC quanto à exi-
gência do CPF - Cadastro de Pessoa Física,
para o cadastramento dos dependentes no
SIAPE.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de informação do
CPF - Cadastro de Pessoa Física - para todos os dependentes que
fazem jus à percepção dos auxílios e benefícios constantes do módulo
específico do SIAPE.

§ 1º Para dependentes menores de 18 (dezoito) anos, admite-
se o CPF da mãe.

§ 2º Os órgãos deverão proceder ao recadastramento de to-
dos os dependentes cadastrados no módulo com a finalidade de atua-
lização do campo CPF até 31 de de agosto de 2012.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Normativa nº 1, de 8 de
fevereiro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA AMORIM DE BRITO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL
E CARREIRAS TRANSVERSAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS
DA FOLHA DE PAGAMENTO

COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 20, DE 26 DE ABRIL DE 2012

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COOR-
DENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE
PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 30 do
Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta no Processo no- 04500.005291/2009-99, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a IRENE GONÇAL-
VES, Viúva do ex-anistiado político ALFREDO JOSÉ GONÇAL-
VES, com fundamento no artigo 13 da Lei no- 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência
a partir de 21 de março de 2012, data do falecimento do anistiado.

DELFINA AUGUSTA ARRAIS DE AZEVEDO

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 180, DE 27 DE ABRIL DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para cento
e oito cargos de Analista Ambiental, da carreira de Especialista em
Meio Ambiente, do quadro de pessoal efetivo do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o
caput dependerá de prévia autorização da Ministra de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2º A realização do concurso público e o consequente
provimento dos cargos estão condicionados:

I - à existência de vagas suficientes na data de publicação do
edital de abertura de inscrições para o concurso público; e

II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando
do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Presidente do IBAMA, a quem caberá baixar as res-
pectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro
ato administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº 6.944,
de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da data da
publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 181, DE 27 DE ABRIL DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 35, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização contida no art. 52, § 2º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, e
Considerando a necessidade premente de a Secretaria de Direitos Humanos, vinculada à Presidência da República, desenvolver ações voltadas à promoção dos direitos de crianças e adolescentes, no âmbito

do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA; e
Considerando a indisponibilidade, no momento, de Recursos de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, os quais custeiam as citadas ações na Lei Orçamentária vigente, e a

existência de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo a essa fonte de recursos, bem como de Recursos Próprios Financeiros, que pode ser utilizado no atendimento
das despesas pertinentes, resolve:

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, no que concerne à Presidência da República.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO CÉSAR GROSSI DE SOUZA

ANEXO

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20928 - Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2062 Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes 21.144.125

AT I V I D A D E S
14 243 2062 20HN Apoio à Estruturação e Qualificação de Conselhos Tutelares 4.177.310
14 243 2062 20HN 0001 Apoio à Estruturação e Qualificação de Conselhos Tutelares - Nacional 4.177.310

S 3 2 50 0 396 2 . 2 11 . 6 0 0


